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JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são confe
rida» por lei,

FAZ SABER, qUe a câmara Municipal aprovou
o ele sanciona e promulga a seguinte lei:

(
rs

Artigo Ia - Fica o Poder Executivo autorjL 
zedo a alienar por vendas, mediante concorrência pública, uma 
gleba de terras de propriedade do município, com l22»38l,5ú ( 
cento e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e um metros qug 
drados e cinquenta e seis decímetros quadrados), localizada na 
denominada área industrial, sita no Bairro do Jaudante, desmem 
brada em lotes de várias dimensões, área essa recebida em r«- 
troccssão do Grupo Toyobo do Brasil S/A» Indústria Têxtil, de
vidamente incerta no Registro do Imóveis desta Comarca»

Parágrafo único: Antet da publicação do
Edital de Concorrência Publica para venda doa lotes t o Poder 
Executivo devera oficializar o referido desmembramento^ fazen 
do o devido registro ou everbaçao no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca#

Artigo 2q - De conformidade com o dispos
to no Decreto-Lei nfi 9» de 31 de dezembro de 1 Çó9i fica conva 
lidado o laudo de avaliação elaborado pelo engenheiro Oscar / 
Daikiti SakfiHOtie, estabelecendo o valor mínimo de Cr$» 80f00 ( 
oitenta cruzeiros), para cada metro quadrado de terra, objeto 
do artigo 12 desta lei# Tal valor deverá ser reajustado tri — 
mestralmentot nos índices das Obrigações Reajustáveis do Te* 
ftouro Nacional»

Artigo - Somente poderão habilitar-se 
na concorrência publica9 pessoas jurídicas legalmente consti-



recolhi»
corro*

lote que

8 2a • Vindo o adquirente * atrasar o pax&
manto de qualquer das Parcelas, por mais de 5 (cinco) dias 
após o respectivo vencimento» o Poder Executivo deverá res

pondente a 20% (vinte por cento)* do valor total do 
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tuldas» que exerçam suas atividades no ramo industrial»
Artigo 4° • Na fase de habilitação da con

corrência pública» a pretendente deverá comprovar o
monto aos cofres públicos municipais da importância

pretende adquirir» sendo-lhe devolvido» cajo nao lho seja ad
Judieado» Os demais 80% (oitenta por cento)» poderão ser pa 
gos em até 6 (seis) parcelas em prazo prê-estabelecidos»

8 1B • Na hipótese de pagamento parcelado» 
a escritura pública somente aerá outorgada após satisfeitas/ 
as prestações» estas constantes do compromisso de venda e com 
pra lavrado por ocasião da adjudicação» V

i . •

cindir o compromisso notificando-a extra-Judicialmente» Uma 
ves rescindido o compromisso, o adquirente perderá a favor / 
da municipalidade todas as parcelas pagas» bem como o* 20% ( 
vinte por conto) iniciais»

Artigo 5a - O Poder Executivo deverá afi» 
xar no Edital de Concorrência Publica alem do outras exigên
cias que entender cabíveis, a obrigatoriedade da firma pre-/ 
tendente Juntar na fase de habilitação o seu plano de implan 
tação» no qual conste obrigatoriamente o compromisso de que 
venha a ocupar pelo menos na primeira etapa de implantação»/ 
10% (dez por cento) da área pretendida Para as instalações»

Artigo 6Q - A alienação objeto desta lei,
fica vinculada diretamente ao cumprimento das obrigações / 
constantes do § 2°, letras "a” e **b" deste artigo, devendo o 
Poder Executivo exercer o direito de retrovenda» no prazo má-
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ximo de 3 (trez) anos, caio a firma adquirente não venha a 
cumprir tala exigência*•

8 Ia * Na modalidade da venda a prazo» a 
empresa adquirente ficará imitida na posse a partir da data 
da assinatura do compromisso de venda o compra» data em que 
terão início os prazos previstos no parágrafo seguinte deste 
artigo» E, no caso de venda à vista» a posse das terras pela 
adquirente» bem como os prazos previstos no § 2® deste arti
go, começarão a fluir na data da assinatura da escritura pú 
blica»

8 2° - A escritura de venda e compra se
rá lavrada em instrumento público o posteriormente registrada 
no Cartorio de Registro de Imóveis desta Comarca» na qual de
verá constar obrigatoriamente, sob pena de nulidade do ato» / 
dentre outras» as seguintes condições 1

a) que, a empresa adquirente deverá ini
ciar o funcionamento efetivo de suas atividades, no prazo de 
30 (trinta) meses» contados na forma do $ 1® deste artigo|

b) que» a área destina-se exclusivamente 
para fins industriais» compreendidas nestas as edificações / 
para moradia de operários ou empregados da empresa, área do 
recreação» esportiva e social, obrigando-se a sí e seus su
cessores |

c) cláusula de retrovenda, Para o caso / 
da adquirente não cumprir as obrigações estipuladas neste pa 
rágrafo - letras ”aw o ”bw, incluindo os prazos ale previa - 
tos, nos moldes do § 1® deste mesmo artigo, pelo preço con
signado na escritura pública sem qualquer acréscimo, reajus
te ou valorização imobiliária»
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■J»
sor retirada polo Poder Executivo, no momento em que a adqui
rente houver implantado a primeira etapa de sua empresa» noa 
tarmos do artigo 5Q|

e) que, vindo ocorrer o descumprimento / 
das obrigações neste parágrafo estipuladas, efetivando-se a 
retrovenda, a municipalidade fica desobrigada a reembolsar ou 
indeniaar a empresa adquirente pelas melhorias feitas na área, 
bem como a qualquer outras despesas 1

Artigo 7° * Havendo necessidade de lavrg 
tura de compromisso de venda e compra, obrigatoriamente deve
rão constar do mesmo, todas aa exigências desta lai, sob pena 
de sua nulidade*

Artigo 8° • A alienação de que cuida es
ta lei, á subordinada ao interesse público, visando o incre - 
mento do parque industrial do município*

Artigo 9° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contráriOi

blicada
nicipal

Prefeitura Municipal de Salto,
em 17 d

Prefeitura Muna Imprensa local e afixada sede
de Salto»

1 Chefe de Gabinete^

eito Municipal*
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Registrada no abinete do Prefeito, pu




